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Edital de Licitação na Modalidade 

 Tomada de Preços No 2023.02.06.01.TP.CMC 
 

1.0 PREÂMBULO 

 

1.1 - A Câmara Municipal de Campos Sales, por intermédio de sua Comissão Permanente de 
Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que, na data e horário  a seguir  
previstos, na Sala da Comissão de Licitações sito a Rua Francisco Gomes de Souza, n° 190 – 
Bairro Centro – Campos Sales (CE), fará realizar licitação, na modalidade Tomada de Preços, 
no tipo citado, visando a  CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO 
DE PROGRAMAS (SOFTWARE) DE GESTÃO LEGISLATIVA, APLICAÇÃO PARA DISPOSITIVOS DE 
CELULAR E MODELOS TABLETES, SISTEMA DE PROTOCOLO, FLUXO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO, PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÔNICO NA TV DA CÂMARA MUNICIPAL, SOLUÇÕES 
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, E CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LICENCIAMENTO DE SISTEMA DE INFORMÁTICA EM 
ESTRUTURA PHP ON-LINE, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS, E SERVIÇOS DE 
TRATAMENTO, GERENCIAMENTO E PROCESSAMENTO DE DADOS, COM DISPONIBILIZAÇÃO 
DOS MESMOS NA WORLD WIDE WEB, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS SALES, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas às disposições contidas na Lei 
Federal n.º 8.666, de 21.06.93, e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar 
nº 123, de 14.12.06 e da Lei Federal nº 11.488, de 15.06.07 e Lei Complementar nº 147, de 
07/08/14 

Processo nº 2023.02.06.01.TP.CMC 
Modalidade: Tomada de Preços 
Data da Licitação 23 de fevereiro de 2023 
Hora da Licitação: 08:00H Horas 
Tipo da Licitação Menor Preço global por lote 
Regime de Execução: Indireta Empreitada por preço global 
Unidade Administrativa: Câmara Municipal de Campos Sales 

 

1.2 - As propostas de preço, bem como os documentos de habilitação, serão ENTREGUES no 
local supra indicado, em envelopes fechados, distintos, com a identificação externa do seu 
conteúdo, às 08:00Hda data acima designada, sendo ABERTOS a seguir, observado o devido 
processo legal. 
 

2.0-DO OBJETO 
2.1- A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS (SOFTWARE) DE GESTÃO LEGISLATIVA, APLICAÇÃO PARA 
DISPOSITIVOS DE CELULAR E MODELOS TABLETES, SISTEMA DE PROTOCOLO, FLUXO DO 
PROCESSO LEGISLATIVO, PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÔNICO NA TV DA CÂMARA MUNICIPAL, 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LICENCIAMENTO DE SISTEMA DE 
INFORMÁTICA EM ESTRUTURA PHP ON-LINE, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS, E 
SERVIÇOS DE TRATAMENTO, GERENCIAMENTO E PROCESSAMENTO DE DADOS, COM 
DISPONIBILIZAÇÃO DOS MESMOS NA WORLD WIDE WEB, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
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CAMPOS SALES, conforme discriminação no Anexo I, parte integrante desta Tomada de 
Preços. 
 
2.2 - Integram este Edital: 
2.2.1 - ANEXO I – PROJETO BÁSICO 
2.2.2 - ANEXO II – MINUTA DA PROPOSTA 
2.2.3 - Anexo III – MINUTA CONTRATUAL 
2.2.4 - ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
2.2.5 - ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA. 
 
2.3 – Aceitabilidade dos preços: O valor máximo para execução do objeto é de R$ 105.960,00 
(CENTO E CINCO MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS). 
 
2.4 – As despesas para execução do objeto desta licitação correrão por conta das dotações 
orçamentárias a seguir:  
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETOS / 
ATIVIDADES 

ELEMENTO 
DE 

DESPESAS 
Manutenção das 

Atividades da Câmara 
Municipal 

0101 - Câmara Municipal 
de Campos Sales. 

01.01.0103101012.001 33.90.39.00 

 

3.0-DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1- Das condições de participações. 
 
3.1.1.1 - A presente Licitação é exclusiva as microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso I do art. 48, da lei 
complementar Nº 123/2006, e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014 
 
3.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório microempresas, empresas de pequeno 
porte e as cooperativas cuja finalidade social abranja o objeto desta licitação, devidamente 
cadastrados nesta Câmara Municipal ou que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a 
necessária qualificação e: 
 
a) que seja regularmente estabelecida no País; 
 
b) que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e em seus 
Anexos; 
 
3.2- Restrições de participação. 
 
É vedada a participação de interessados: 
 
3.2.1. Que estejam reunidos em consorcio, coligação ou grupos de empresas, que tenham em 
comum com uma ou mais empresas participantes deste processo licitatório, um ou mais sócios 
quotistas ou membros de diretoria; 
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3.2.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão temporária de participar de licitações e 
impedimento de contratar com a Administração Pública; 
 
3.2.3. Que estejam declarados inidôneos pela Administração Pública; 
 
3.2.4. Estrangeiros que não funcionem no País; 
 
3.2.5. Que estejam sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, concordata, falência, 
dissolução, fusão, cisão, incorporação, liquidação ou esteja suspensa de licitar; 
 
3.2.6. Servidor (es) dos órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive Fundações 
instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, 
por siou por interposta pessoa, do presente processo licitatório; 
 
3.2.7. A participação na licitação implica automaticamente a aceitação integral dos termos 
deste Edital e seus Anexos e legislação aplicável. 

 
 

04. DA HABILITAÇÃO 
4.1. Para habilitarem-se nesta Licitação, as empresas deverão apresentar envelope fechado 
com o seguinte direcionamento: 
 

À 
Câmara Municipal de Campos Sales 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Tomada de Preços N º 2023.02.06.01.TP.CMC 
ENVELOPE “A” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:  

 
4.2. O envelope “A” deverá conter o  Certificado de Registro Cadastral – CRC, emitido por 
esta Câmara Municipal e 01(uma) via, dos documentos a seguir relacionados: 
 
 
4.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 
4.2.1.1 – Cópia da Cédula de Identidade do representante da Proposta; 
 
4.2.1.2- Para EMPRESA INDIVIDUAL: Registro Comercial; 
 
4.2.1.3- Para SOCIEDADES COMERCIAIS: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e 
Aditivos em vigor, devidamente registrado; 
 
4.2.1.4 - Para SOCIEDADES POR AÇÕES: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e 
Aditivos em vigor, devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 
4.2.1.5 -  Para SOCIEDADES CIVIS: Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 
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4.2.1.6 -  Para EMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: 
Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
4.2.1.7 – Declaração de microempresas ou empresas de pequeno porte declarando  
que se enquadram nesta categoria jurídica empresarial, e que não se enquadram nas 
exceções do § 4º do art. 3º, conforme modelo do Anexo IV. 
 
I - A não apresentação da Declaração de microempresas ou empresas de pequeno porte, 
implica no indeferimento da participação do licitante considerando que a presente Licitação é 
exclusiva as microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadram 
nos termos disposto no inciso I do art. 48, I da lei complementar Nº 123/2006, e alterações 
introduzidas pela lei complementar 147/2014. 
 
II - A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, 
conforme previsto no art. 90 da Lei Federal n° 8.666/93 e, ainda, implicará na aplicação da 
penalidade de suspensão de até 60 meses, garantido o direito ao contraditório e ampla defesa. 
 
4.2.2 - REGULARIDADE FISCAL  
 
4.2.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica – CNPJ; 
 
4.2.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante; 
 
4.2.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante. 
 
a) a comprovação de regularidade com a Fazenda Federal será feita através da Certidão 
Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 
 
b) a comprovação de regularidade com a Fazenda Estadual será feita através da Certidão 
Negativa de Débitos Estaduais, fornecida pela Secretaria da Fazenda; 
 
c) a comprovação de regularidade com a Fazenda Municipal será feita através da Certidão 
Negativa de Tributos Municipais; 
 
4.2.2.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
comprovada através do -Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal; 
4.2.3 - REGULARIDADE  TRABALHISTA 
 
4.2.3.1– Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa de Débitos Trabalhista, – CNDT. 
 
4.2.3.2 - Declaração formal de que a LICITANTE não possui menores trabalhando conforme 
determina o inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal. (DECRETO Nº 4.358, DE 05 DE 
SETEMBRO DE 2002). (Anexo V)   
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4.2.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA 
4.2.4.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da Empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
Assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa,  autenticado pelo órgão 
competente do Registro do comércio;  
 
a) sociedades constituídas ha menos de ano poderão participar do torneio apresentando o 
balanço de abertura (observada a alínea “a”), assinado por contabilista habilitado e pelo 
representante da empresa,  autenticado pelo órgão competente do Registro do comércio; 
 
b).As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional poderão, 
opcionalmente, apresentar Balanço Simplificado de acordo com o disposto no art. 27 da Lei 
complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, eResolução CFC 1.418/12. 
 
c) Análise do Balanço através da apresentação dos índices econômicos financeiros que 
demonstrem a real situação financeira do licitante, através do cálculo dos seguintes índices 
contábeis: Liquidez Geral(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), devendo 
apresentar resultados superiores a um (> 1), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
 
 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
        Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
SG= Ativo Total_________________________ 
        Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
LC= Ativo Circulante_____________________ 
        Passivo Circulante 
 
4.2.4.2 - Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo setor competente da sede 
da pessoa jurídica. 
 
4.2.4.3. - Garantia de Proposta, no valor de 1% (um por cento), do valor estimado descrito no 
item 2.3 do Edital para participação nos dois lotes, caso o licitante participe só de um lote 
o valor do calção dever ser proporcional ao valor do lote que vai participar, na forma 
estabelecida no art. 56, Parágrafo Primeiro, da Lei nº 8.666/93; 
 
§1o. Para o licitante que optar pela caução em dinheiro, a comprovação será feita através 
da apresentação do comprovante de depósito bancário: (Banco do Brasil; agencia: 0733-1 
– Conta Corrente: 15167-X – Câmara Municipal de Campos Sales. Para o licitante que 
optarem por depósito em dinheiro, a garantia será devolvida após a celebração do contrato 
entre a Câmara Municipal e a empresa vencedora. O deposito da caução efetuado com cheque, 
somente será considerado efetivamente, após a devida compensação do mesmo. 
 
§2o. Os títulos da dívida pública fornecidos em garantia deverão ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda; 
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§3o. No caso de seguro garantia a mesma deverá vir acompanhada de cópia do registro da 
seguradora junto à SUSEP – Superintendência de Seguros Privados e da comprovação de 
poderes de responsabilidade pela emissão do documento. 
 
§4o. A Fiança Bancária como garantia deverá vir acompanhada de cópia do registro da 
instituição financeira no Banco Central e comprovação de poderes do responsável pela emissão 
do documento. 
 
§5o. Não serão aceitos como garantia Títulos da Dívida Agrária. 
 
§6o. A Garantia de Proposta poderá ser executada: 
a) caso o Licitante revogue sua proposta durante o período de sua validade; 
b) se o Concorrente vencedor, deixar de: 
- assinar o Contrato; 
- apresentar a Garantia de Execução se solicitada. 
 
4.2.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 
4.2.5.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 
 
I -  A referida comprovação de aptidão será feita por Atestado de desempenho anterior 
fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando que o licitante 
esteja prestando ou tenha prestado serviço compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação. 
 
II – O referido atestado deverá comprovar a efetiva realização dos serviços propostos, tendo 
como parcelas de maior relevância: 

Orientação na elaboração das minutas de editais e respectivos anexos e demais procedimentos 
licitatórios. 

 
4.3 - ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO 
 
4.3.1 - Caso a licitante seja micro empresa, empresa de porte ou cooperativa, esta deverá 
apresentar declaração na forma do Anexo – IV deste edital, assinado pelo titular ou  
representante legal da empresa, devidamente comprovado. 
 
4.3.2 - Na forma do que dispõe o art.42 da Lei complementar n° 123 de 14/12/2006 e da Lei 
Federal N° 11.488 de  15/06/2007, a comprovação de regularidade fiscal prevista no item 
4.2.2 deste edital, das microempresas, empresas de pequeno porte, somente será exigida 
para efeito de assinatura do contrato, entretanto a regularidade fiscal deverá ser apresentada 
mesmo que apresente alguma restrição; 
 
4.3.3 -No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
4.3.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
4.3.5 - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem as exigências deste edital referentes 
a fase de habilitação, bem como apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ,EPP ou cooperativas que 
apresentarem a regularidade da documentação de regularidade Fiscal no prazo definido no 
subitem 4.3.3. 
 
4.4 – Os documentos de habilitação poderão ser apresentados no original, que ficarão 
retidos nos autos; Em cópias autenticadas por cartório competente; Ou, cópias 
simples acompanhadas do original para serem conferidos pela comissão de licitações 
mediante a comparação entre o original e a cópia. 
 
4.5. Os licitantes que apresentarem documento de habilitação em desacordo com as descrições 
anteriores serão eliminados da fase subsequente do processo licitatório. 

 
5.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1- A proposta de preços deverá ser entregue a CPL assinada pelo representante legal e 
rubricada em todos os papéis componentes da mesma, em envelope fechado e lacrado, o qual 
conterá as seguintes indicações: 
 
À 
Câmara Municipal de Campos Sales 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Tomada de Preços  N º 2023.02.06.01.TP.CMC 
ENVELOPE “B”- PROPOSTA DE  PREÇOS 
PROPONENTE: 

5.2 – As propostas dos licitantes deverão ser apresentadas em 1 (uma) via, rubricadas em 
todas as folhas, carimbadas e assinadas na última folha pelo Titular ou  pelo Representante 
Legal, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, especificando o Objeto de forma clara 
e inequívoca, e ainda contendo: 
 
5.2.1- A razão social e o número do CNPJ; 
 
5.2.2-O preço deverá ser cotado em moeda nacional, em algarismos e valor total por extenso, 
com a inclusão de todas as despesas, tais como: impostos, taxas, seguro e quaisquer outras 
que forem devidas. Ocorrendo divergências entre os valores, prevalecerão os escritos por 
extenso; 
 
5.2.3- O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data de sua entrega. 
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5.3- É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado que 
possa, ainda que indiretamente, elidir os princípios que regem o procedimento licitatório, 
conforme estabelece o Estatuto da Licitação Pública. 
 
5.5- O prazo de execução do objeto contratual será não superior ao estipulado nos Anexos I e  
II  do presente Edital. 
 
5.6- Nos custos apresentados, deverão estar incluídos todas as despesas necessárias para 
perfeita execução do objeto licitado tais como: salários, alimentação, encargos sociais e 
trabalhistas dos seus funcionários, além do custo e aquisição de material a ser lançado na 
execução do objeto. 

 
6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

 
6.1 - Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e 
Propostas comerciais obedecerão aos transmites estabelecidos nos subitens seguintes; 
 
6.1.1 - Na presença das PROPONENTES  e demais pessoas que quiserem assistir à sessão, a 
COMISSÃO receberá os invólucros devidamente lacrados, contendo os documentos de 
habilitação e as propostas comerciais. Após o recebimento dos envelopes, não será mais 
permitido a participação de concorrentes retardatários; 
 
6.1.2 - Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE  deverá se fazer representar por, 
no máximo, 2 (duas) pessoas. 
 
6.1.3 - Os membros da COMISSÃO e no mínimo 02 (dois) escolhidos entre os presentes como 
representantes das PROPONENTES examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos 
de Habilitação e propostas comerciais apresentados. 
 
6.1.4 - Recebidos os envelopes¨A¨- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E ¨B¨- PROPOSTAS 
COMERCIAIS proceder–se a abertura daqueles referentes a documentação de habilitação. 
 
6.1.5 - A COMISSÃO poderá a seu exclusivo critério julgar e proclamar na mesma sessão o 
resultado da habilitação ou convocar  outra para esse fim, ficando cientificados os 
interessados. 
 
6.1.6 - Proclamado o resultado da habilitação e decorrido o prazo para interposição de recurso, 
ou no caso de renúncia do direito recursal a COMISSÃO procederá à abertura das propostas 
comerciais das LICITANTES habilitadas. 
 
6.1.7 - A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas comerciais ás Licitantes inabilitadas, 
se não houver recursos ou, se houver, após sua denegação; 
 
6.1.8 - Após a entrega dos invólucros contendo os documentos de habilitação e das propostas 
comerciais, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento e nem 
serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações. 
 
6.1.9 - De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstancial, a qual será 
assinada pela COMISSÃO e pelos representantes das  LICITANTES presentes. 
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6.1.10 - A COMISSÃO verificará a existência de microempresas, empresas de pequeno porte, 
para o cumprimento do constante na Lei complementar 123/2006 e da lei Federal n° 11.488 
de 15/06/2007, procedendo como previsto abaixo. 
 
6.1.11 Caso a proposta classificada em 1° lugar não seja ME  ou EPP  a COMISSÃO procedera 
de acordo com os subitens a seguir: 
 
a) – Fica assegurada, como critério de desempate preferência de contratação para as ME ou 
EPP (Lei Complementar nº 123 de 14.12.06); 
 
b) - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte sejam igual ou até 10% (dez por cento) ou 
superiores á proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços  em 
ordem crescente dos preços oferecidos; 
 
6.1.12 - Para o efeito do disposto na alínea “a” do subitem 6.1.11. ocorrendo empate, a 
comissão procedera da seguinte forma; 
 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame; 
 
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa de pequeno porte, na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
“b” do subitem 6.1.11., na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
6.1.13 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem “b” do subitem 
6.1.11, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar  nova proposta de preços, fato que deverá ser registrado em ata. 
 
6.1.14 - Na hipótese de não – contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto 
licitado  será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
6.1.15 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 6.1.12 a microempresa de pequeno porte 
melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após a solicitação 
da  COMISSÃO. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 
 
6.1.16 - O resultado de julgamento final da licitação será comunicado na mesma sessão ou 
posteriormente em outra sessão, através de notificação aos interessados. 
 
6.1.17- É facultado a COMISSÃO, de oficio ou mediante requerimento do interessado, em 
qualquer fase da licitação realizada diligencias, destinadas a esclarecer ou complementar a 
instrução  do processo. 
 

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  E DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
 
7.1- A presente licitação será julgada pelo critério, de Menor Preço global por lote, conforme 
inciso I, § 1o do art. 45 da Lei das Licitações. 
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7.2- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
 
7.3- No caso de empate entre duas ou mais propostas e depois de obedecido o disposto no 
parágrafo 2º do Art. 3 da Lei n.º 8.666/93, e observado o disposto no item 6.1.11, do 
presente edital o desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o 
qual todos os licitantes serão convocados,  vedado qualquer outro processo. 
 
7.7 - Serão desclassificadas as propostas que: 
 
7.7.1 - Não atenderem as exigências do ato convocatório da presente licitação; 
 
7.7.2 – Apresentar preços manifestamente inexequíveis: 
 
7.7.2.1–Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que comprovadamente, 
forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da aquisição pretendida. 
 
7.7.3 – Apresentar valor superior ao valor total estimado. 
 
7.7.4 - Cotar quantitativos dos itens diferente do constante no Edital. 
 

8.0- DA ADJUDICAÇÃO 
 
8.1 - A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, ultrapassado o prazo recursal. 
 

9.0 DO CONTRATO 

 
9.1 - Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa ao presente edital, que 
deverá ser assinado pelas partes no prazo de até 05 (cinco) dias, a partir da data de 
convocação encaminhada à licitante vencedora do certame. 
 
9.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato” no prazo 
estabelecido no subitem 9.1 anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, 
ficando sujeita às penalidades previstas na Lei n.º 8.666/93. 
 
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta vencedora e seus 
anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao 
processo licitatório. 
 
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 8.1, poderá ter uma única prorrogação 
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 
 
9.5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o “Termo de Contrato” no 
prazo e condições estabeleci dos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem 
de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
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condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n.º 
8.666/93. 
 
9.6- As obrigações da Contratante, as obrigações da Contratada, o reajuste de preços, do 
recebimento do objeto, e da rescisão contratual estão descritas na Minuta do Contrato 
(Anexo III), que constituem parte integrante deste edital. 
 

10.0 DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
10.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da assinatura por 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
 

11 – PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
 
11.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a 
prestação do serviço, inclusive a margem de lucro. 
 
11.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com a prestação 
dos serviços  à vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada 
pelo órgão competente.  

 
11.2.1 – A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para 
que o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.  
 
11.2.2 – Não haverá antecipação de pagamento. 

 
11.3 - REAJUSTE: Ao final de 12 (doze) meses o valor deste Contrato poderá ser reajustado 
com base na variação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou outro índice que venha 
substituí-lo, mediante acordo escrito entre as partes. 
 
 

12.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções. 
 
12.1.1-Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o 
serviço;. 
 
12.1.2-Multa: 
 
I - De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago à Contratada, pelo atraso 
injustificado  na execução do objeto contratual; 
 
II - De 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato pela  inexecução  total ou parcial do 
objeto contratual;  
 
III - Os valores das multas referidas neste item serão descontadas ”ex-officio” da licitante 
vencedora, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
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mantenha junto à Câmara de CAMPOS SALES, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial. 
 
12.1.3-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a 
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução 
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para o serviço. 
 
12.1.4-Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, de 
no mínimo 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a sua reabilitação.   
 

13.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
13.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
Lei no 8.666/93 e suas alterações. 
 
13.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente; 
 
13.3- Os recursos  deverão ser  protocolados  e encaminhados à Comissão de Licitação da 
Câmara Municipal de CAMPOS SALES, não serão aceitos recursos via fax ou e-mail. 
 

14.0 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
14.1 – A execução do contrato obedecerá ao que consta no edital e anexos e será executado 
sob o regime de empreitada por preço global e será acompanhada, pela Contratante, nos 
termos dos art. 67 e 73 da Lei federal n o. 8.666/93. 
 
14.3.  O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
 
14.4  O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  
 
14.5  O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
14.6 - O objeto do contrato  não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou 
transferência, no todo ou em parte.  
 
14.7 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da 
Lei federal nº.  8.666/93). 
 

15.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1 – A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da 
Administração, por decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de 
interesse do Município. 
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15.2– É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de  
CAMPOS SALES, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo 
Poder Público Municipal de participar como licitante, direta  ou indiretamente por si, ou  por 
interposta pessoa, do procedimento desta Licitação. 
 
15.3 – A homologação e adjudicação da presente Licitação será feita pela autoridade 
administrativa competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei no 8.666 de junho de 
1993 e suas posteriores alterações. 
 
15.4– A Comissão Permanente de Licitação (C.P.L) poderá conceder tolerância de até 15 
(quinze) minutos após a hora marcada para o inicio da licitação. 
 
15.5 – As impugnações a este ato convocatório deverão ser dirigidas o Presidente da Comissão 
de licitações e entregues na Rua Francisco Gomes de Souza, n° 190 – Bairro Centro – Campos 
Sales (CE) . 
 
15.6 - A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos e lhe sejam solicitados pelos 
interessados, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira na sede da 
Câmara Municipaldas 08h15m às 11h45m, na Rua Francisco Gomes de Souza, n° 190 – Bairro 
Centro – Campos Sales (CE), ou pelos telefones (88) 99844.7897. 
 
15.7-  Os casos  omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão Permanente  de 
Licitação,  nos termos da legislação pertinente. 
 
15.8– O Foro competente para dirimir questões relacionadas com o presente Edital, que não 
sejam resolvidas pela via  administrativa, é o da Comarca de CAMPOS SALES. 

 
 

CAMPOS SALES-CE, 06 de fevereiro de 2023. 
 

________________________________ 
Natália Gomes 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO I 
 

PROJETO BÁSICO 
 

1- OBJETO: 
 
I - CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS 
(SOFTWARE) DE GESTÃO LEGISLATIVA, APLICAÇÃO PARA DISPOSITIVOS DE CELULAR E 
MODELOS TABLETES, SISTEMA DE PROTOCOLO, FLUXO DO PROCESSO LEGISLATIVO, PAINEL 
DE VOTAÇÃO ELETRÔNICO NA TV DA CÂMARA MUNICIPAL, SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LICENCIAMENTO DE SISTEMA DE INFORMÁTICA EM ESTRUTURA PHP ON-
LINE, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS, E SERVIÇOS DE TRATAMENTO, 
GERENCIAMENTO E PROCESSAMENTO DE DADOS, COM DISPONIBILIZAÇÃO DOS MESMOS NA 
WORLD WIDE WEB, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS SALES. 
 
II. Este objeto será contratado através de licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo 
Menor Preço global por lote, com regime de execução empreitada por preço global. 
 

1.2 – DA JUSTIFICATIVA 
 
1.2.1 – Lote 01: 
 

A presente contratação justifica pela necessidade de Gerenciamento Eletrônico de Dados 
– GED, dos documentos contábeis, licitações e outros, da Câmara Municipal de Campos Sales. 
 

Os sistemas GED atualmente são muito utilizados para a digitalização de documentos 
antigos que possuem apenas versões em papel e que, portanto, podem vir a se deteriorar com 
o passar do tempo, quando não armazenados de maneira adequada. Por se tratar de 
armazenamento digital, a facilidade para se manter um documento em perfeito estado de 
conservação é total. Tendo apenas a necessidade de se garantir que os arquivos estejam 
armazenados em ambiente seguro quanto a sua exclusão. 
 
 O armazenamento dos dados será tanto em mídia como na rede mundial de 
computadores. 
 
1.2.2 – Lote 02:  
 

2.1 - Os processos de gestão legislativa nesta Casa deverão ser aprimorados para 
atender de maneira eficiente as demandas administrativas e legislativas que implicam na 
utilização de recursos, bem como atender as exigências normativas constantes da Lei nº 
12.527 de 18 de novembro de 2011. 

2.2 - Assim, com a informatização do rito processual legislativo, facilita as atividades 
dos parlamentares internamente na Casa e, ao mesmo tempo, permite aos cidadãos 
acompanharem, via web, todo o andamento dos Processos Legislativos além do acesso à 
Legislação existente. 

2.3 - Outra necessidade urgente da Câmara Municipal de Campos Sales - CE é a 
realização de sessões por videoconferência visando, controle de registro de presença nas 
sessões, controle de tempo de uso da palavra nas tribunas, discussão e votação das matérias, 
visando agilizar o atendimento às demandas do Município para desenvolvimento das ações de 
combate a pandemia do CORONAVÍRUS -Covid-19. Com o número de casos confirmados a 
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cada dia, o Brasil tem desenvolvido novas soluções para o atendimento das ações de combate 
à pandemia. Diante do exposto a Câmara Municipal de Campos Sales - CE consciente de suas 
obrigações com relação às deliberações de interesse da Municipalidade, disponibilizará aos 
vereadores e vereadoras sistema de deliberação remota interligado com videoconferência, 
destinado a viabilizar o funcionamento do Plenário durante a emergência de saúde pública de 
importância internacional. 

2.4 - Nesse sentido, revela-se instrumento indispensável ao gestor público soluções 
tecnológicas integradas para gerir informações e nortear a sua tomada de decisões, com vistas 
a aperfeiçoar a gestão legislativa e a transparência, de modo, a dar cumprimento fiel aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

2.5 - Também faz necessário ressaltar que a Câmara Municipal de Campos Sales - 
CE não possui equipe técnica própria para ser alocada no desenvolvimento dessa solução, nem 
se afigurar vantajoso contratar pessoal para tal, dada a exiguidade do prazo e o fato de que 
desenvolver sistemas de informação não é a finalidade desta Entidade. Além disso, há soluções 
disponíveis no mercado que prometem suportar os processos de gestão de forma integrada, 
promovendo qualidade e agilidade das informações no fluxo entre os departamentos.  

 
2.6 - Diante do exposto, surge a necessidade de se proceder à contratação de 

pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados de locação de software 
destinado a gestão desta casa legislativa. 
 

2.0 – PLANILHA DE CUSTO E DESCRIÇÃO 
 

 

LOTE DESCRIÇÃO UND QTDE VR. 
UNIT. 

VR. 
TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
LICENCIAMENTO DE SISTEMA DE INFORMÁTICA 
EM ESTRUTURA PHP ON-LINE, SERVIÇOS DE 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS, E SERVIÇOS DE 
TRATAMENTO, GERENCIAMENTO E 
PROCESSAMENTO DE DADOS, COM 
DISPONIBILIZAÇÃO DOS MESMOS NA WORLD 
WIDE WEB, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAMPOS SALES. 
 

d) Serviços de Licenciamento de 
Software:  

 O sistema deverá ser elaborado no formato 
PHP; 

 O banco de dados deverá ser Mysql, Postgre 
ou similar 

 A hospedagem do sistema será de 
responsabilidade da contratada. 

 A manutenção e atualização do sistema será 
por 12 (doze) meses, depois de 12 meses 
não haverá mais manutenção nem 
atualização do sistema, mais a contratada 
se compromete a manter o site online por 
mais 36 (trinta e seis meses). 

 O hospedagem do SITE deverá suportar até 

MÊS 12 3.900,00 46.800,00 
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1tb (1 Terabyte ou seja 1.000GB)., tudo por 
conta da contratada. 

 O sistema irá armazenar arquivos no 
formato PDF, TIF ou JPEG. 

e) Serviços de preparação de documentos, 
incluso digitalização e armazenamento 
em cd-rom dos documentos contábeis, 
licitações e outros: 

 2.1- A contratada deverá digitalizar os 
documentos nos formatos: PDF e TIF; 

 2.2 – A execução dos serviços será 
realizada na sede da Cãmara Municipal no 
horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 
17:00 

 2.3 – A contratada se responsabilizara pela 
integridade física dos documentos, bem 
como o sigilo dos mesmo. 

 2.4 A contratada deverá utilizar no mínimo 
os equipamentos:  

 2.4.1 – 2 notbook 
 2.4.2 – 2 impressoras profissionais para 

digitalização 
 2.4.2 – 2 funcionários devidamente 

qualificados 
 2.5 – Os documentos deverão ser entregues 

em Mídia CR-Rom 
 2.6 – A contratante irá sempre acompanhar 

a execução dos serviços. 
f) Serviços de tratamento de dados, 

gerenciamento, processamento e 
incersão dos documentos digitais  na 
world wide web: 

 A contratada ira tratar os dados 
digitalizados e posteriormente lançar no 
software on-line. 

 
 A execução dos serviços será realizada na 

sede da Câmara no horário das 08:00 às 
12:00 e das 14:00 às 17:00 

 
 A contratada se responsabilizara pela 

integridade física dos documentos, bem 
como o sigilo dos mesmo. 

 
 A contratada deverá utilizar no mínimo os 

equipamentos:  
 2.4.1 – 2 notbook; 
 2.4.2 – 2 funcionários devidamente 

qualificados; 
 

 O Sinal da internet será fornecido pela 
contratante. 

 
 

LOTE DESCRIÇÃO UND QTDE VR. UNT. VR. 
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TOTAL 
2 Prestação de serviços de licenciamento de 

softwares de gestão legislativa, aplicação móbile 
eletrônica, sistema de protocolo, fluxo do 
processo legislativo, painel de votação eletrônica, 
assim como a descrição da solução em Tecnologia 
da Informação (TI) e suporte técnico e 
manutenção, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme descrição no termo de referência. 

MÊS 12 4.930,00 59.160,00 

     105.960,00 
 
Total estimado R$ 105.960,00 (CENTO E CINCO MIL NOVECENTOS E SESSENTA 
REAIS)). 
 
2.0.1 – Prestar os serviços semanalmente na sede da câmara Câmara Municipal de Campos 
Sales; 
2.0.2 –Responder as consultas de dúvidas em até 24H (vinte e quatro horas). 
 
ESPECIFICAÇÃO DO LOTE 02:  
 
DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:  
 
Trata-se de licenciamento de softwares de gestão legislativa, aplicação móbile eletrônica, 
sistema de protocolo, fluxo do processo legislativo, painel de votação eletrônica, ata 
eletrônica, plenário virtual com videoconferência, e – sic, ouvidoria, web site (portal), 
customização de layout, implantação, treinamento de servidores, suporte técnico e 
manutenção, pelo período de 12 doze meses, apoiando a Câmara Municipal nas suas 
atividades relacionadas ao processo legislativo em geral, como: elaboração de proposições, 
protocolo e tramitação das matérias legislativas, organização da pauta da sessão, registro de 
votações nas sessões plenárias e o controle integral de todos os eventos das sessões 
plenárias, incluindo registro de presença, votação, controle do tempo de tribuna, vinculação 
de conteúdo multimídia e geração e emissão automática de atas e diversos relatórios, em total 
concordância com o regimento interno, devendo o mesmo ser totalmente integrado ao painel 
de votação eletrônica, e app de autenticação (login) e votação em terminais tipo tablete 
utilizados pelos parlamentares, na forma de produto acabado, estabilizado e disponível no 
mercado brasileiro, com capacidade de automatizar os requisitos técnicos estabelecidos neste 
Termo de Referência. 
 

1. DAS DIRETRIZES E CARACTERISTICAS ESPECIFICAS: 
 
O sistema deve disponibilizar para qualquer cidadão, sem a necessidade de autenticação no 
sistema, mecanismos de acesso as principais atividades de uma Casa Legislativa, 
considerando: 
A composição da Mesa Diretora; O trabalho das Comissões; 
O trabalho diário do Plenário (Ordem  do Dia);  
 
informações sobre os Parlamentares, indo desde dados pessoais até a sua participação na 
construção das leis; 
pesquisa às Matérias Legislativas em Tramitação e Pesquisa às Leis; 
Permitir o acesso à composição da Mesa Diretora atual e a todas as composições de Mesa de 
gestões anteriores que tenham sido cadastradas no sistema; 
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Possibilitar, dentro de uma Legislatura, acessar a composição da Mesa em cada Sessão 
Legislativa; 
Permitir o acesso às Comissões cadastradas no sistema (atuais e passadas) bem como os 
parlamentares que participam ou participaram das mesmas; 
Permitir o acesso às proposições e demais despacho s constantes do expediente, 
acompanhamento de oradores inscritos e as matérias das Ordens do Dia cadastradas no 
sistema (atual, anteriores e futuras), bem como os parlamentares que participam ou 
participaram das mesmas; 
Possibilitar a visualização de uma matéria específica, por meio da seleção da matéria, clicando 
com o cursor posicionado sobre o seu título, tanto no expediente como na ordem do dia. 
Disponibilizar a pauta das sessões atuais, futuras e passada; 
Disponibilizar automaticamente no portal do legislativo a ata da sessão, logo após a aprovação 
na sessão seguinte; 
Disponibilizar via web aos parlamentares a protocolização de proposições com a emissão do 
respectivo protocolo e seu acompanhamento de toda a tramitação do processo. 
O sistema deve disponibilizar para qualquer cidadão, sem a necessidade de autenticação no 
sistema, mecanismos de acesso aos processos legislativo, permitindo ainda o 
acompanhamento via portal ou email pessoal; 
Permitir o acesso e consulta de biografia, filiações, mandatos e produção legislativa da 
Legislatura atual ou de qualquer outra legislatura cadastrada no sistema; 
Permitir consultar as matérias legislativas por tipo, ano, número, autor, assunto ou por 
Inclusão, alteração e consulta às normas jurídicas que atendam aos critérios informados. Se 
nenhum critério for informado, todas as Normas cadastradas no sistema devem ser 
recuperadas; 
Emissão de relatórios sobre as Matérias Legislativas produzidas pela Câmara Municipal por 
diversos critérios de seleção, como por exemplo por ano e agrupadas por autor e 
tipo.Disponibilização de aplicação mobile eletrônica baseada em integração com API 
(Application Programming Interface) REST (Representational State Transfer), para login, 
acompanhamento da pauta da sessão, registro de presença na sessão e na ordem do dia, 
registro de votação com as opções de SIM- NÃO – ABSTER, possibilidade de desempate pela 
presidência da casa, transferência de tempo do orador, solicitação de parte, controle de 
questão de ordem, votação da ata da sessão anterior, acompanhamento dos despachos 
recebidos e expedidos no expediente, votação em lote(bloco) e acompanhamento da relação 
de oradores inscritos nos diversos expedientes. 
Disponibilização de aplicação mobile eletrônica baseada em integração com API (Application 
Programming Interface) REST (Representational State Transfer), para utilização pelos 
parlamentares da casa, o qual deve permitir protocolar proposições via celular, consultar à Lei 
Orgânica, Regimento Interno, Legislação Municipal, Federal e Estadual, pauta das sessões, 
inclusive as sessões passadas, consulta às ata das sessões, consulta às comissões e suas 
respectivas agendas de reuniões. 
Disponibilização de aplicação mobile eletrônica baseada em integração com API (Application 
Programming Interface) REST (Representational State Transfer), para utilização pelos 
parlamentares da casa, o qual deve permitir realização das sessões virtuais com 
videoconferência, controlando o registro de presença, discussão e votação das matérias e 
controle de uso de tribuna pelos parlamentares. O sistema deverá executar de forma 
simultânea, a abertura da reunião, incluir nome e parâmetros específicos de identificação, 
data, hora, habilitar o registro das presenças pelos Parlamentares e acionar as demais partes 
do painel. 
O sistema deverá executar a sequência da abertura e registrar nomes, parâmetros específicos 
de identificação, data, hora, oradores inscritos e acionar as demais partes do painel. 
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O sistema deverá executar a sequência da abertura e registrar nome, identificação, data, hora, 
nome da matéria em votação, tipo de votação, acionamento do cronômetro, alarme sonoro e, 
todas as demais tarefas deste sistema. 
O sistema deverá executar a sequência do fechamento da votação ativada, depurar e 
armazenar os resultados, acionar os mostradores de resultados, desabilitar os registradores 
dos Parlamentares, desativar o cronômetro, renovar as mensagens, acionar o alarme sonoro, 
armazenar e disponibilizar automaticamente no portal legislativo os resultados. 
O sistema deverá executar o fechamento da reunião quando comandada pelo operador, 
observando todas as variáveis e dados ocorridos durante a realização da seção, sua pauta e 
todos os seus itens. 
O sistema deverá permitir ao Parlamentar registrar a sua presença no painel apregoador 
através de qualquer um dos Terminais registradores existentes. O parlamentar, para registrar 
a sua presença deverá se identificar previamente no painel eletrônico através de sua senha a 
qualquer momento, através de comando do operador, momento em que o painel deverá zerar 
as presenças anteriormente registradas. O sistema deverá permitir que o Parlamentar registre 
o seu voto somente a partir das seguintes condições: 

4) – Ter a sua presença registrada; b) – Utilizar registradores previamente habilitados; c) 
– Se identificar através de sua senha; d) – Observar o início e fim do período de 
votação através do cronômetro do painel; e) – O Presidente da reunião deverá ter à sua 
disposição, comando para encerrar ou não a votação, assim como exibir ou não os 
resultados; f) – Os relatórios deverão estar à disposição imediata do Presidente da 
reunião, quando solicitados; O sistema deve permitir o controle de votação nominal 
ostensiva e nominal secreta, prevista no Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

O Software de gerenciamento e operação do sistema de votação deverá dispor de recurso de 
ATA Eletrônica para geração e emissão semi-automática da Ata ao final de cada Sessão. A ATA 
é o resumo de todos os assuntos tratados durante a Sessão Plenária e deverá conter a 
descrição da íntegra dos acontecimentos da reunião, sendo operada concomitantemente pelo 
Operador do Sistema de Votação sem a necessidade de mão de obra complementar. 
O Sistema deverá dispor de recursos para a obtenção automática, sem a necessidade de 
digitação, das seguintes informações no transcorrer da reunião: 
- Data e hora de abertura e encerramento da Sessão; 
- Identificação dos membros que compõem a Mesa Diretora; 
- Relação dos parlamentares presentes: 
- Geral 
- A cada recomposição 
- A cada votação 
- A cada orador 
- Relação dos parlamentares ausentes: 
- Geral – 
A cada recomposição 
- A cada votação – A cada orador Listagem das Matérias apresentadas:  
 
- Nome – Autor – Encaminhamento às comissões – Listagem dos oradores inscritos, incluindo 
os seguintes dados por orador: - Nome – Tempo – Tipo de Fala – Votação Relacionada – 
Listagem das votações, podendo conter para cada votação: - Listagem das matérias votadas – 
Número votação – Tipo Votação (Secreta, Nominal, Simbólica, Parecer) – Tipo Quórum 
Votação (Maioria simples, absoluta ou qualificada, ...) – Turno – Votos – Totais – Presentes – 
Sim – Não – Abstenção – Votos – Resultado – Permitir o reaproveitamento de textos – Permitir 
a edição de textos complementares através de editor próprio com os seguintes recursos 
mínimos: - Tipo da Fonte – Tamanho da fonte – Efeitos da Fonte (Negrito, Sublinhado ...) – 
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Cor da Fonte – Alinhamento à direita, centralizado,   a esquerda ou justificado – Tabelas – 
Permitir o reaproveitamento de textos para edição de Atas futuras. 
Armazenamento de normas jurídicas e demais atos em padrão XML (Extensible Markup 
Language), linguagem utilizada na web 
 
APLICAÇÃO MÓBILE ELETRÔNICA 
Baseada em integração com API (Application Programming Interface) REST (Representational 
State Transfer), para utilização pelos parlamentares da casa, o qual deve permitir protocolar 
proposições via smartphone, consulta à Lei Orgânica, Regimento Interno, Legislação Municipal, 
Legislação Estadual, Legislação Federal, pauta das sessões, inclusive as s – es anteriores, 
consulta às atas das sessões, consulta às comissões, consultas de parlamentares a respectiva 
produção legislativa, protocolar documentos, utilizar o e-sic, ouvidoria, falar com o(s) 
vereador(es), acessar a carta de serviços ao cidadão, emitir notificações com relação ao 
protocolo, tramitação e deliberação de matérias, ao chefe do poder executivo, poder legislativo 
e aos cidadãos, permitir ao cidadão opinar quanto às proposições do protocoladas, gerando 
estatísticas a ser enviadas ao presidente da câmara; consultar a mesa diretora; disponibilizar 
canal para consultas relacionadas à atividade legislativa, estrutura e administração da Câmara 
Municipal; disponibilizar canas de interação entre o cidadão e o parlamentar; consulta à 
prestação de contas de gestão. 
PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA 
Sistema para auxiliar na organização das sessões plenárias, facilitando e agilizando o controle 
das matérias apresentadas no expediente e das proposições apresentadas, discutidas e 
votadas na ordem do dia, devidamente integrado com site (portal) do legislativo, sistema de 
gestão legislativa e fluxo do processo legislativo, permitindo a tramitação das proposições 
desde o recebimento da matérias até a sua disponibilização para deliberação no painel de 
votação eletrônica. 
O sistema deve auxiliar a presidência da casa conduzir os trabalhos durante a sessão plenária, 
de forma fácil e segura, seja nas sessões ordinárias, extraordinárias, especiais ou solenes, 
mantendo o Presidente da Casa informado sobre o quórum necessário ou não para iniciar a 
sessão, parametrizado de acordo com o Regimento Interno Leitura (áudio) automático das 
proposições protocoladas e submetidas à leitura no expediente , da sessão anterior. 
DA PLATAFORMA TECNOLÓGICA 
O portal a ser implementado deverá estar alicerçado de uma solução que terá como premissas 
básicas: 

4) descentralização da gestão de conteúdo, devendo necessariamente contar com um 
sistema de segurança e controle de acesso, que permita a delegação de 
competências por grupo de usuários, a partir da senha do Administrador;  

 
b) capacitação dos servidores de todas as áreas envolvidas na operação dos módulos, de 
forma que respondam não só pelas informações mas como também pela publicação das 
mesmas no site público; 
c) a ferramenta de gestão de conteúdo deverá ser integralmente utilizada através da 
internet. 
A solução de software para a gestão do Portal do Legislativo que a Câmara Municipal de 
Campos Sales – CE pretende contratar através deste processo licitatório pode ser definida 
como um sistema de informações para a plataforma web, já desenvolvido e devidamente 
testado, compatível também com plataforma mobile. 
A solução deverá contar com concepção de modo a propiciar a operacionalização da solução 
num modelo de camadas, onde todos os softwares que a compõem estejam publicados no 
ambiente de hospedagem (datacenter) que a suportará, de modo que sejam mantidos em 
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camadas distintas, a saber: A CAMADA DE BANCO DE DADOS deverá ser suportada por 
sistema gerenciador de banco de dados PostgreSQL, sendo composta pelos registros que 
integram as tabelas do modelo de dados, e também pelos componentes de software 
encapsulados no SGBD, como: triggers , stored procedures, etc. 
A CAMADA DE APLICAÇÃO deverá ser suportada por servidores de aplicações, onde deverão 
ser operacionalizados os artefatos que corresponderão aos componentes de software, 
responsáveis por 
- gerir o processamento das regras de negócio do Portal do Legislativo. 
 
A CAMADA CLIENTE deverá ser mantida pelos softwares de navegação na internet (web 
browsers) e será responsável pelo gerenciamento da interface operacional do Portal do 
Legislativo. 
REQUISITOS FUNCIONAIS DA SOLUÇÃO – ESPECIFICAÇÕES GERAIS DE 
ACESSIBILIDADE 
Acessibilidade a portadores de necessidades especiais 
No acesso público o sistema deverá incorporar conceitos de acessibilidade a portadores de 
necessidades especiais, segundo os preceitos do Decreto 5.296 de 02/12/2004, que 
regulamenta que dá prioridade de atendimento ·às pessoas portadoras de deficiência, e 
10.098, de 19/12/2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para promoção da 
acessibilidade. O novo site, deverá também atender às diretrizes da Cartilha de Usabilidade 
elaborada pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, através da Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação. Não poderá apresentar erros conforme disposto no 
EMAG, versão 3.0, bem como atender todos os pontos obrigatórios de acessibilidade conforme 
regras estabelecidas pelo WCAG 2.0. Estas avaliações serão validadas pelo software ASES 
Desktop versão 2.0.16 (ou superior) que está disponível para download no endereço 
https://softwarepublico.gov.br/social/ases. O site não deverá tão-somente, ser disponibilizado 
num formato que tem potencial para ser lido por “’leitores de tela:” (screen readers) usado por 
deficientes visuais, este deverá também, possuir ferramenta que visa a facilitar e agilizar a 
navegação. Ressalte-se, que existem organizações que estabelecem preceitos sobre a 
acessibilidade, que consideram também limitações ligadas à capacidade do equipamento 
utilizado para acesso à Internet. As regras que serão seguidas para o Portal do Legislativo 
foram baseadas em textos retirados dos seguintes sites: 
http://emag.governoeletronico.gov.br/cursoconteudista/desenvolvimento- 
web/recomendacoes• de-acessibilidade-wcag2.html  
 
https://softwarepublico.gov.br/social/ases www.serpro.gov.br/acessibilidade 
 
CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICA DO CONJUNTO DE SOFTWARE 
Ser desenvolvido e 100% operacional e funcional em plataforma de internet WEB – World Wide 
Web, utilizando protocolo de transferência de hipertexto HTTP- Hypertext Transfer Protocol, na 
camada de aplicação segundo o modelo (OSI), sobre uma camada adicional de segurança que 
utiliza o protocolo (SSL/TLS), padrão (HTTPS), com criptografia mínima de 128 bits; 
Prover o controle efetivo do uso do Software, oferecendo total segurança contra a violação dos 
dados ou acessos indevidos às informações, através do uso de senhas por nível de acesso 
considerando sua função e grupo que ele pertença (Perfil), permitindo configuração das 
permissões de acesso individualizadas; 
Permitir cadastramento de usuários com controle de nível de acesso, podendo ser configurado 
para inclusão, alteração, consulta e exclusão; 
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Os softwares deverão ser multiusuários, multitarefas e multiplataformas, permitindo controlar 
tarefas concorrentes, com acesso simultâneo ao banco de dados, sem perder a integridade 
referencial; 
Propiciar que os diversos setores possam manter e consultar as mesmas tabelas, tomando- as 
de uso comum (uso compartilhado), evitando a duplicidade de tabelas com conteúdo similar 
em diferentes setores de cada entidade, respeitada as permissões e acessos definidas para 
cada usuário (Cadastro Único); 
Garantir a integridade referencial de arquivos e tabelas. Não deve ser possível apagar uma 
tabela Mestre sem que seus detalhes estejam apagados ou dependendo das regras de negócio, 
permitir fazer em cascata as alterações ou deleções; 
Utilizar Banco de Dados relacional de alta performance e alta disponibilidade, com gestão 
transacional de registros, (Postgres ou similar), desde que gratuito; 
TREINAMENTO 
O Treinamento deverá ser ministrado na sede da CONTRATANTE; 
Será de responsabilidade da CONTRATANTE, providenciar o local dos treinamentos e formar as 
turmas dos empregados a serem treinados; 
A capacitação dos usuários designados pela CONTRATANTE tem como objetivo geral 
estabelecer as bases que permitam a absorção do conhecimento necessário à administração do 
ambiente, configuração, operacionalização, utilização da solução e demais atividades 
necessárias à sua gestão; 
Será de responsabilidade da CONTRATADA, propor a estratégia, prover a metodologia de 
transferência de conhecimento adequada ao porte do projeto, e executá-la; 
Todos os treinamentos deverão acontecer no ambiente de Testes ou em ambiente 
disponibilizado pela CONTRATADA; 
Os trabalhos do processo de capacitação deverão ser realizados na sede da CONTRATANTE, no 
horário de 8 às 13 horas. 
A CONTRATADA arcará com todas as despesas relativas a instrutores e demais técnicos 
próprios ou contratados envolvidos com as atividades do treinamento, bem como com todo o 
material técnico e de apoio e demais recursos necessários à realização dos treinamentos; 
Em todos os módulos do treinamento os exemplos utilizados deverão ser realizados por meio 
das ferramentas adquiridas; 
A abordagem deve ser eminentemente prática, com fundamentos teóricos que ilustrem os 
conceitos e capacitem os participantes a empregar os recursos oferecidos pelas ferramentas;  
 
INFRAESTRUTURA DE CAPACITAÇÃO 
 
A CONTRATANTE deverá disponibilizar ambiente apropriado e específico para a realização da 
atividade, observando o plano de treinamento apresentado, em instalações localizadas 
necessariamente na cidade da Câmara Municipal de Campos Sales – CE; 
O fornecimento de todos ‘OS recursos de infraestrutura{equipamentos de informática – 
servidores ·e estações de trabalho, programas de computador e demais recursos operacionais 
e audiovisuais) necessários à atividade de treinamento é de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATANTE; 
A instalação de quaisquer equipamentos ou produtos inerentes à solução adquirida, 
configuração e preparação do ambiente de treinamento, são de responsabilidade da 
CONTRATADA; 
Recursos de software utilizados na capacitação deverão ser idênticos aos produtos a serem 
entregues à CONTRATANTE, inclusive quanto à versão. 
 
 

2.1- JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE E PREÇO 
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2.1.1 – A quantidade foi estimada para o período de 12 (doze) meses. Para determinar o valor  
da planilha de custo do termo de referência foi tomado como base preço médio apresentado na 
pesquisa de mercado realizada, cujo os dados estão acostados ao presente processo. 
 

3- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

3.1 – A execução do contrato obedecerá ao que consta no edital e anexos e será executado 
sob o regime de empreitada por preço global e ser á acompanhada, pela Contratante, nos 
termos dos art. 67 e 73 da Lei federal n o. 8.666/93. 
 
3.2.  O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
 
3.3  O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  
 
3.4  O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
3.5 – O objeto do contrato  não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, 
no todo ou em parte.  
 
3.6 – A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da 
Lei federal nº.  8.666/93). 
 
 

4 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1 – As despesas para execução do objeto desta licitação correrão por conta da dotação 
orçamentária descrita a seguir: 
  

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETOS / 
ATIVIDADES 

ELEMENTO 
DE 

DESPESAS 
Manutenção das 

Atividades da Câmara 
Municipal 

0101 - Câmara Municipal 
de Campos Sales. 

01.01.0103101012.001 33.90.39.00 

 
 

5 – PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
5.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a 
prestação do serviço, inclusive a margem de lucro. 
 
5.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com a prestação dos 
serviços  à vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo 
órgão competente.  
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5.2.1 – A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que 
o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.  
 
5.2.2 – Não haverá antecipação de pagamento. 

 
5.3 - REAJUSTE: Ao final de 12 (doze) meses o valor deste Contrato poderá ser reajustado 
com base na variação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou outro índice que venha 
substitui-lo, mediante acordo escrito entre as partes. 
 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 - A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, conforme estabelece a 
Lei n.º 8.666/93. 
 
6.2 – Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;  
 
6.3- Providenciar o pagamento à contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, 
devidamente atestadas pelo setor competente. 
 
6.4- Cabe ao contratante, a seu critério e através de servidor designado pela administração 
exerce ampla, e restrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução das 
obrigações e do desempenho da Contratada, sem prejuízo do dever desta de fiscalizar seus 
empregados prepostos ou subordinados. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 -Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
no edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;  
7.2 -Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
7.3 -Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
7.4 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades  apontadas pela 
Contratante; 
7.5 -Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execução do objeto contratual; 
9.6-Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as pessoas 
envolvidas na execução do objeto contratual, que não terão nenhum vínculo empregatício com 
a Contratante; 
7.6-Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões  até o limite fixado 
no § 1º, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
7.7-A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela contratante. 
 

8 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
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8.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da assinatura por 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
 

9 - PROVA DE CONCEITO - AMOSTRA 
 
9.1- A Câmara Municipal de Campos Sales - CE solicitará prova de amostra ou demonstração 
dos sistemas para verificar a compatibilidade entre o serviço ofertado pela licitante e a solução 
pretendida pela Câmara Municipal de Campos Sales - CE para suas necessidades do vencedor 
do certame, sob pena de desclassificação da proposta de preço, caso o sistema não atendo o 
objeto licitado. 
9.2 – Os sistemas deverão ser apresentado em até 24h (vinte e quatro horas). 
 
 

 
 

ANTONIO LUIZ DOS SANTOS NETO 
Presidente da Câmara Municipal de Campos Sales 
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ANEXO II 

MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

À Comissão Permanente de Licitação de CAMPOS SALES-CE. 

 

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.º 8.666/93 e suas 
posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas na Tomada de Preços nº 
2023.02.06.01.TP.CMC. 

 
Declaramos que no preço proposto, estão inclusos todos os custos necessários para execução 
dos serviços, objeto da licitação, como todas as despesas com a mão-de-obra a ser utilizada., 
bem como todos os tributos, encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação, e que influenciem na formação 
dos preços desta Proposta.  
 
Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de participar desta 
Licitação. 

 

LOTE DESCRIÇÃO UND QUANT 
 VALOR 
MENSAL  

(R$)  

 VALOR 
TOTAL 
(R$)  

... ... ... ... ... ... 
      
      

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$: 
Proponente: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
Prazo de execução do objeto: da data de assinatura por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. Declaramos que no preço está incluso todas as depesas com combustível, 
hospedagem, resfeição impostos, taxas e quaquer outra que por ventura acontecer. 
 

_____________- ___,________de_____ 
 
 

___________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 2023.02.06.01.TP.CMC 
 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES, ATRAVÉS DA CÂMARA 
MUNICIPAL, COM _____________________________ 
PARA O FIM QUE A SEGUIR  SE DECLARA. 
  

CONTRATANTE o Município de CAMPOS SALES, pessoa jurídica de direito público interno, 
através de sua Câmara Municipal estabelecida na Rua Francisco Gomes de Souza, n° 190 – 
Bairro Centro – Campos Sales (CE)   -  CEP: 63.150-000,  Estado do Ceará, inscrito  no 
CNPJ(MF) sob o n.º _____________________, neste ato representado pelo Presidente da 
Câmara Municipal de Campos Sales, Sr. ____________________, doravante denominada de 
CONTRATANTE, no final assinado e do outro lado  _______________________, com sede na 
cidade de ____________ Estado do _________-  à Rua ______________, inscrita no CNPJ/MF 
n.º ________________, representada por _________________________ no final assinado(a) 
doravante denominado CONTRATADA, de acordo com a Tomada de Preços n° 
2023.02.06.01.TP.CMC, processo n° 2023.02.06.01.TP.CMC, em conformidade com que 
preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os 
Contratantes ás suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1. O presente Contrato tem como fundamento na Tomada de Preços n.º 
2023.02.06.01.TP.CMC devidamente homologado pelo Presidente da Câmara Sr. 
___________________ e a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, 
independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO CONTRATUAL 
2.1- O presente contrato tem como objeto, a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS (SOFTWARE) DE GESTÃO LEGISLATIVA, APLICAÇÃO PARA 
DISPOSITIVOS DE CELULAR E MODELOS TABLETES, SISTEMA DE PROTOCOLO, FLUXO DO 
PROCESSO LEGISLATIVO, PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÔNICO NA TV DA CÂMARA MUNICIPAL, 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LICENCIAMENTO DE SISTEMA DE 
INFORMÁTICA EM ESTRUTURA PHP ON-LINE, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS, E 
SERVIÇOS DE TRATAMENTO, GERENCIAMENTO E PROCESSAMENTO DE DADOS, COM 
DISPONIBILIZAÇÃO DOS MESMOS NA WORLD WIDE WEB, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAMPOS SALES, conforme descrição no anexo I do edital e na proposta de preços da 
contratada que constituem parte integrante deste termo contratual.  
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
 VALOR 
MENSAL  

(R$)  

 VALOR 
TOTAL 
(R$)  

      

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
3.1-O valor total do Contrato é de R$ _________ (____________________________). A ser 
pago em favor da Contratada em ___(____) parcelas mensais de R$ (_____________). 
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CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO  DO CONTRATO 
4.1 – A execução do contrato obedecerá ao que consta no edital e anexos e será executado 
sob o regime de empreitada por preço global e será acompanhada, pela Contratante, nos 
termos dos art. 67 e 73 da Lei federal n o. 8.666/93. 
4.2.  O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
4.3  O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  
4.4  O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
4.5 - O objeto do contrato  não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, 
no todo ou em parte.  
4.6 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da 
Lei federal nº.  8.666/93). 
4.7- FISCAL DO FUTURO CONTRATO: LAURO HONORATO DA SILVA NETO CPF: 
993.080.613-04 Cargo: Secretário Executivo. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DA PRORROGAÇÃO E PRAZO DE EXECUÇÃO  
5.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da assinatura por 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
6.1- O presente contrato Poderá ser alterado de conformidade com o disposto nos art. 65 da 
Lei no 8.666/93. 
 
6.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões  no quantitativo do objeto contratado,  até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no  § 1o, art. 65,  da Lei n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
 
7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a 
prestação do serviço, inclusive a margem de lucro. 
7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com a prestação dos 
serviços  à vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo 
órgão competente.  
7.2.1 – A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que 
o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.  
7.2.2 – Não haverá antecipação de pagamento. 
7.3 - REAJUSTE: Ao final de 12 (doze) meses o valor deste Contrato poderá ser reajustado 
com base na variação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou outro índice que venha 
substitui-lo, mediante acordo escrito entre as partes 
 

CLÁUSULA OITAVADAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
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8.1 - A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, conforme estabelece a 
Lei n.º 8.666/93. 
8.2 – Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;  
8.3- Providenciar o pagamento à contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, 
devidamente atestadas pelo setor competente. 
8.4- Cabe ao contratante, a seu critério e através de servidor designado pela administração 
exerce ampla, e restrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução das 
obrigações e do desempenho da Contratada, sem prejuízo do dever desta de fiscalizar seus 
empregados prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1 -Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
no edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;  
9.2 -Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
9.3 -Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
9.4-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades  apontadas pela 
Contratante; 
9.5 -Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execução do objeto contratual; 
9.6-Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as pessoas 
envolvidas na execução do objeto contratual, que não terão nenhum vínculo empregatício com 
a Contratante; 
9.7-Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões  até o limite fixado 
no § 1º, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
9.8-A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, 
correrão por conta da  dotação(ões) orçamentária (s)n.º descritas a seguir: 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETOS / 
ATIVIDADES 

ELEMENTO 
DE 

DESPESAS 
Manutenção das 

Atividades da Câmara 
Municipal 

0101 - Câmara Municipal 
de Campos Sales. 

01.01.0103101012.001 33.90.39.00 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o 
serviço;. 
b) multa: 
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b.1) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da notificação feita pela Contratante; 
b.2) Multa de 10% (dez por cento) pela não entrega do objeto contratual, segundo o ajustado, 
sobre o valor do contrato. 
b.3) Os valores das multas referidas nesta  cláusulas serão descontadas “ex-officio” da 
contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto à Câmara de CAMPOS SALES, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a 
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução 
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para o serviço; 
a) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua 
reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1- O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser 
rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 
12.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei no 
8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, 
parágrafos 1.º a 4.º, da Lei citada. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
13.1 - Em  até 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, o Contratante providenciará a 
publicação do resumo, do presente termo de contrato no quadro de avisos desta Câmara 
Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO FORO 
O Foro competente para dirimir questões relacionadas com o Contrato, que não sejam 
resolvidas pela via  administrativa, é o da Comarca de CAMPOS SALES, por força da disposição 
contida no art. 55, § 2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
 
E, estando assim  acertados, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias  perante 
duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 
CAMPOS SALES (CE), _____e _______ de _________. 

 

 

_________________________________ 

CONTRATANTE 

 

_____________________________ 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

01. _____________________________ 02. ______________________________ 
CPF:     CPF: 
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ANEXO IV–DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
 
 
 
 
Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de  dezembro de 

2006, que a Empresa...................................................................., inscrita no CNPJ sob o 

nº ..................................., está enquadrada na categoria..................................... 

(microempresa ou empresa de pequeno porte), bem como não está incluída nas hipóteses do § 

4º, do art. 3º, da Lei supracitada. 

 
.............................................................. 

 
Local e data 

 
.............................................................. 

( Nome e Assinatura) 
 

 
 

  



 

 
ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 
Ed. Antônio Alves Cavalcante 

24ª Legislatura / Biênio 2023-2024 
União, Ética e Compromisso   

 
 
 

 
Rua Francisco Gomes de Souza, n° 190 – Bairro Centro – Campos Sales (CE) CNPJ: 12.466.462/0001-88 

E-mail: camaramunicipaldecampossales@gmail.com 
 

 
ANEXO V  – MODELO DE DECLARAÇÃO – EMPREGADOR E PESSOA JURÍDICA/FÍSICA 
 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
 
 
 
Á  
Comissão de licitação da Câmara Municipal de Campos Sales. 
 
 
 
Ref. Tomada de Preços N° 2023.02.06.01.TP.CMC 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

..........................................,inscrita no CNPJ n°........................,por intermédio de seu 
representante legal o(a)....................................................,portador (a) da carteira de 
identidade n°................................ e do CPF n° ........................., DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V, do art. 27 da lei n° 8.666, de 21 de julho de 1993, acrescida pela Lei n° 
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menos de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
 
 
 

................................................... 
(Local e data) 

 
 
 

.................................................. 
(Assinatura) 

 
 
 
 
 
 

(Observação em caso afirmativo, assinalar a ressalva a cima) 
 
 

 

  


